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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0654/2024. 

 

   Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 0805840-13.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

representada por  

 

  Trata-se de Autora, 35 anos de idade com quadro clínico de paralisia cerebral 

(CID10: G80 - Paralisia Cerebral, G40 - Epilepsia, R15 – Incontinência Fecal e R32 – 

Incontinência Urinária não especificada), solicitando o insumo Fralda descartável - tamanho XG 

(Num. 97535305 - Pág. 8).  

  A paralisia cerebral (PC), também denominada encefalopatia crônica não 

progressiva da infância1, é definida como um grupo heterogêneo e não bem delimitado de síndromes 

neurológicas residuais, causadas por lesões não progressivas do encéfalo imaturo, manifestando-se 

basicamente por alterações motoras, com padrões anormais de postura e de movimento, podendo 

apresentar distúrbios associados mentais, sensoriais e de comunicação2. A PC pode ser classificada 

por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora presente, ou seja, o quadro clínico resultante, que 

inclui os tipos extrapiramidal ou discinético (atetoide, coreico e distônico), atáxico, misto e espástico; 

e pela topografia dos prejuízos, ou seja, localização do corpo afetado, que inclui tetraplegia ou 

quadriplegia, monoplegia, paraplegia ou diplegia e hemiplegia3. 

  A epilepsia é uma alteração temporária e reversível do funcionamento do cérebro, 

que não tenha sido causada por febre, drogas ou distúrbios metabólicos e se expressa por crises 

epilépticas repetidas.  A crise convulsiva é a forma mais conhecida pelas pessoas e é identificada 

como “ataque epiléptico”. Nesse tipo de crise a pessoa pode cair ao chão, apresentar contrações 

musculares em todo o corpo, mordedura da língua, salivação intensa, respiração ofegante e, às vezes, 

até urinar. 

O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de conter. 

No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que pode ser da 

urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada incontinência fecal 

(FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente incapacitante, com alta 

prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de curar, mas pode ser tratada e 

melhorada4. 

     

                                                      
1 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 

espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 

em: < https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/download/8892/6425/36712>. Acesso em: 29 fev. 2024. 
2 GOMES, C. et al. Paralisia Cerebral. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007. 

Acesso em 29 fev. 2024. 
3 LEITE, J. M. R. S.; PRADO, G. F. Paralisia Cerebral: Aspectos Fisioterapêuticos e Clínicos. Revista Neurociências, São Paulo, v. 12, 
n. 1, 2004. Disponível em: < https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8886>. Acesso em 29 fev. 2024. 
4 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 

<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso em: 29 
fev. 2024. 
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    Diante do exposto, informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao 

manejo do quadro clínico apresentado pela Autora - paralisia cerebral, epilepsia, incontinências 

urinária e fecal (Num. 97535305 - Pág. 8). Contudo, não estão padronizados em nenhuma lista para 

dispensação, no âmbito do SUS no município de Niterói e no estado do Rio de Janeiro. Desta forma, 

não há atribuição exclusiva do município ou do Estado do Rio de Janeiro quanto ao seu fornecimento. 

  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 

dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA5. 

   Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

97535303 - Pág. 14 e 15, item “IX - DO PEDIDO”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de 

“... bem como outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da 

demanda se façam necessários ao tratamento da moléstia da Autora ...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, 

uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

Encaminha-se ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

 

 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA      

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

                                                                                    

                                                      
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 
https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 29 fev. 2024. 
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